
ffirru)omcEÀ§.A
PREFEmRÀ Mt lllüp\L DE &àRROQt ;lNFlÀ

S§CRg[qRl{, MLNML }{ CL["Tl]RA.

TERMO DE RETIFICAÇÃO N' 001-2024,SECULT

REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N'0212023 -
MUNICÍPIO DE BARROQUINHA. Ctr

EDITAL DE SELEÇÃO »n PRoJtrTOS PARA FIRMAR TERMo DE
nxrcuçÃo cULTURAL coM RECURSoS DA coMrLEMENTAR tgstzozz

(LEr PAULo GUSTÂYo) - DEMATS Ánrns

A Secretaria da Cultura? no uso de suas atribuigões legais, toma público a retificação ao
EDITAL DE CHAMÀMENTO PTIBLICO N" O2I2O23 - MUNICÍTTO »U
BARROQUIF{HÂ. CE

EDTTAL DE sELEÇÃo nn pRoJETos pARÁ. FTRMAR TERMo on nxocuçÁo
CULTURÀL COM RECUR§OS IIA COMPLEMENTÀR §5n022 (LEr PAULO
GUSTAVO) -DEMÀIS ÁREÂS, conforme se demonstra a seguir:

ol{DE sr r,Ê:

7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a a 31 de
dezembro de 2023.

LEIA-SE:

7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 31 de

iulho de 2024.

ONDE SE LÊ:

10.1 Os agentes culturaÍs contemplados neste edital deverão realizar contrapartida social a

ser pactuada com a Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização de
exibições gratuitas dos conteúdos selecionados no município do Município de Barroquinha -
CE, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o direcionamento à rede de
ensino da localidade.

LEIA-SE:

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edítal deverão realizar contrapartida social a

ser pactuada com a Administração Pública, incluída obrigatoriarnente a realização de
exibições gratuitas dos conteúdos selecionados no Município de Barroquinha - CE,

assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o direcionamento à rede de ensino
da localidade.

ONDE SE LÊ:
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L2.3 A análise dos p§etos culturais será realizada por comissão de seleção formada
por pareceristas selecionados pelo município Município de Barroquinha - CE.

LEIA-SE:

LZ.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção formada
por pareceristas selecionados pelo Municípiode Barroquinha - CE,

ONDE SE LÊ:

12.9 Os recursos de que tratam o item 12.18 deverão ser apresentados no prazo de 03 (três)
dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o
primeiro dia útil posterior à publicação.

LEIÂ-§E:

12.9 Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo de 03 (três)
dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o
primeiro dia útil posterior à publicação.

ONDE §E LE:

18.11 Compõem este Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Categorias de apoio;

Anexo ll - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo lll - Critérios de seleção;

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo Vl - Declaração de representação de grupo ou coletívo;

Anexo Vll - Declaração étnico-racial;

Anexo VIll - Declaração de pessoa com deficiência;

Anexo lX - Autodeclaração de tempo mÍnimo de atuação cultural em Barroquinha-CE,
conforme categoria(s) disposta(s) no Anexo L

LEIA.§E:

18.11Compõem este Edital os seguintes anexos:

Anexo l- Categorias de apoio;

Anexo ll - Formulário de lnscrição/Plano de Trabalho;

Anexo lll - Critérios de seleção;

Anexo lV - Termo de Execução Cultural
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Barroquinha-Ctr, 07 de fçvereiro de 2A24

Thales Feneira Soares
Secretário de Culnnrs

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo Vl - Declaração de representação de grupo ou coletivo;

Anexo Vll - Declaração étnico-racial;

Anexo Vlll - Declaração de pessoa com deficiência;

Anexo lX - Autodeclaração de tempo mínimo de atuação cultural em Barroquinha-CE,
confcrme catêgoria{s} disposta{s} no Anexo l- ,
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